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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 222/2020                             
Itajá/RN, 13 de abril de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 CONSIDERANDO os termos da Lei nº 315/2017, de 26 de abril de 2017, que “ALTERA A 
LEI MUNICIPAL Nº 180/2009 DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
MAGISTÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, a carreira do servidor público municipal é estrutura em 
níveis, referências e tempo de serviço; 
CONSIDERANDO O Plano de carreira instituído através da citada lei municipal, objetiva “a 
profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação ao magistério e qualificação profissional, com 
remuneração condiga e condições adequadas de trabalho, a valorização do desempenho, da 
qualificação e do conhecimento” (art. 3º); 
 CONSIDERANDO que a referida Lei Municipal dispõe que os níveis, referente à 
habilitação, constituem a linha de promoção horizontal do titular do cargo de Professor, estando assim, 
estruturada em 5 (cinco) níveis” (art. 6º); 
CONSIDERANDO que a supracitada Lei Municipal dispõe dentre outros assuntos sobre “promoção 
funcional por nível, em razão da titulação” e levará em conta: “estar o servidor no efetivo exercício de 
atividades; comprovar o servidor possuir titulação específica (Certificado ou Diploma), correspondente 
à formação profissional exigida para o nível Pretendido” (art. 6º); 
CONSIDERANDO que a mudança de nível é automática devendo o interessado instruir o requerimento 
necessariamente com o comprovante da nova habilitação reconhecido pelo Ministério da Educação. 
(art. 7º); 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo nº 53/2020 concluído em 09/04/2020 com 
parecer favorável ao pleito do servidor. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Fica reconhecido o direito a mudança de nível ao servidor ANTONIO FERNANDES ALVES 
SEGUNDO, ocupante do Professor P1, passando do Nível II para o Nível III por ter apresentado diploma 
de conclusão do curso de pós graduação Lato Sensu: Metodologia do Ensino de Matemática. 
 Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros 
cabíveis. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2020. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 223/2020                            

Itajá/RN, 13 de abril de 2020. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor efetivo, Senhora Cleide Pessoa Lopes 
Ferreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sendo 
que a licença ocorrerá no período de 01/05/2020 à 29/07/2020. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 30 de julho de 2020. 
 Parágrafo único. A Licença Prêmio será concedido conforme o disposto no art. 106 da 
Lei Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 
2020. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 224/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora ENIZIA CARLA 
PEREIRA ROSENDO NUNES, lotada na Secretaria Municipal de Governo, no cargo de Conselheira 

Tutelar, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/05/2021 à 30/05/2021. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2021. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 35 da Lei 
Municipal nº 369/2020, de 24 de julho de 2020. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 225/2021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, nomeado por meio da 
Portaria nº 031/2021, para exercer a função de Gestor de Contrato nº 013103/2021, referente a 
Dispensa nº 013103/2021, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2021. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 226/2021 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 
promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora FRANCISCA 
ROSIDETE BENTO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 
cargo de Agente Comunitária de Saúde – ACS, referente ao período aquisitivo de 2020/2021 sendo que 
o gozo ocorrerá no período de 01/05/2021 à 30/05/2021. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2021. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de abril de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 010604/2021 

 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. 
SRP Nº 010604/2021, Tipo Menor Preço por Item, no dia 29/04/2021, às 09:00h, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Itajá, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de kit’s de cesta básica 
para atender demanda da Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 323/2017, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes no edital e seus anexos.   
 
  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail: 
cplitajarn@gmail.com ou pregoeiropmirn@gmail.com,no horário de 08:00 as 12:00 horas  ou através 
do link: www.itaja.rn.gob.br.   
 

Itajá/RN, em 12 de abril de 2021. 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

Portaria nº 019/2021 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Ato Administrativo nº 02 
 
FIXA JORNADA DE TRABALHO E ABRE LIVRO DE PONTO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IJATÁ-RN. 
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Casa,  
 
R e s o l v e:  
 
1º. FIXAR a jornada de trabalho dos funcionários e servidores administrativos do Poder Legislativo 
Municipal será de 07 às 13h, de segunda à sexta, em conformidade com o Decreto Municipal 129/2017. 
2º. ABRIR o Livro de Ponto dos funcionários e servidores da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
3º. O registro do ponto dos funcionários e servidores da Câmara Municipal de Itajá se dará a partir de 
06 de abril de 2021. 
4º. DETERMINAR que as especificações de como se darão o cumprimento da jornada de trabalho e da 
carga horária seja desenvolvida pela Câmara Municipal de Itajá-RN e apresentada através de resolução 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da promulgação deste Ato Administrativo. 
5º. Este Ato Normativo é retroativo ao dia 01 de abril de 2021, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 
 

                            Itajá, Rio Grande do Norte, em 13 de abril de 2021. 
 
 

 
________________________________ 

José Menino da Silva Júnior 
Câmara Municipal de Itajá / RN 

Presidente 
 
 

________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 
Câmara Municipal de Itajá / RN 

1º Secretário 
 

________________________________ 
Geraldo Valentim dos Santos 

Câmara Municipal de Itajá / RN 
Vice-Presidente 

 
 

________________________________ 
Wlisvan Gomes da Silva 

Câmara Municipal de Itajá / RN 
2º Secretário 

 

 
Ato Administrativo nº 03 

 
FIRMA PERÍODO DE SOLICITAÇÕES JUNTO À SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IJATÁ-RN. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Casa, 
 
R e s o l v e:  
 
1º. FIXAR o período de solicitação de indicações, requerimentos e demais documentos por parte dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Itajá junto à Secretaria da Casa entre os dias úteis de quarta à 
segunda. 
2º. É VEDADA a solicitação de indicações, requerimentos e demais documentos por parte dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Itajá junto à Secretaria da Casa às terças-feiras, ou demais dias 
em que, porventura, ocorra alguma sessão ordinária ou extraordinária. 
3º. DETERMINAR que a Secretaria da Casa, às terças-feiras, tenha somente expediente interno, para 
preparação, organização e desenvolvimento das sessões, bem como demais responsabilidades da 
Secretaria. 
4º. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 13 de abril de 2021. 

 
  
 
 
  
 
  

________________________________________ 
José Menino da Silva Júnior 

Câmara Municipal de Itajá / RN 
Presidente 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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